
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº   DE 2023 

Acrescenta o inciso XIX ao art. 49; modifica o § 4 
e acrescenta o § 8 ambos no Art. 231, da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Acrescente-se ao art. 49 um inciso após o inciso XVIII, 
renumerando-se os demais: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

(...) 

XIX - aprovar a demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios e ratificar as demarcações 
já homologadas; 

Art. 2º. O § 4º do art. 231 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 231 (...) 

§ 4º As terras de que trata este artigo, após a 
respectiva demarcação aprovada ou ratificada pelo Congresso 
Nacional, são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis. 

(...) 

§ 8º Os critérios e procedimentos de demarcação 
das Áreas Indígenas deverão ser regulamentados por lei 
Complementar.  
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JUSTIFICAÇÃO  

 

De início, cumpre afirmar que os direitos das comunidades 
indígenas consistem em direitos fundamentais, que garantem a manutenção 
das condições de existência e vida digna aos índios. Ao reconhecer “ sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam ”, o artigo 231, da 
Constituição Federal de 1988, tutela aos indígenas brasileiros direitos 
individuais e coletivos a ser garantidos pelos Poderes Públicos por meio de 
políticas que preservem a identidade de grupo e seu modo de vida, cultura e 
tradições. 

Repisando o caput do artigo 231 do texto constitucional, “ São 
reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens ”. 

Portanto, e em se considerando que, nos termos do artigo 20, XI 
da Constituição, as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios são de 
domínio da União, trata-se de procedimento administrativo da União, a 
identificar essas terras e demarcá-las no interesse das comunidades indígenas 
que ocupam de modo tradicional essas áreas.  

Recentemente a Suprema Corte Brasileira, se posicionou sobre 
o tema, assentando posição e reconhecendo sua repercussão geral, vejamos: 

 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. POSSE 
INDÍGENA. TERRA OCUPADA TRADICIONALMENTE POR 
COMUNIDADE INDÍGENA. POSSIBILIDADES HERMENÊNTICAS 
DO ARTIGO 231 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. TUTELA 
CONSTITUCIONAL DO DIREITO FUNDAMENTAL INDÍGENA ÀS 
TERRAS DE OCUPAÇÃO TRADICIONAL. É dotada de repercussão 
geral a questão constitucional referente à definição do estatuto 
jurídico-constitucional das relações de posse das áreas de tradicional 
ocupação indígena à luz das regras dispostas no artigo 231 do texto 
constitucional.1 
 

No sistema de mútuo controle entre os Poderes da República, 
adotado pela Constituição Brasileira, busca-se o necessário equilíbrio para 
evitar que no desempenho desmedido das respectivas competências se criem 
entraves na área de atribuição de outro Poder ou de outra esfera de Poder.  

O Sistema de Freios e Contrapesos consiste no controle do 
poder pelo próprio poder, sendo que cada Poder teria autonomia para exercer 

 
1 
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=79
93834 .  
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sua função, mas seria controlado pelos outros poderes. Isso serviria para 
evitar que houvesse abusos no exercício do poder por qualquer dos Poderes 
(Executivo, Legislativo e Judiciário). Desta forma, embora cada poder seja 
independente e autônomo, deve trabalhar em harmonia com os demais 
Poderes.2     

Assim, por exemplo, pode o Congresso sustar ato normativo do 
Executivo, sempre que este exorbite o poder regulamentar ou os limites da 
delegação legislativa; por sua vez, o Executivo dispõe do poder de edição de 
medidas provisórias, antecipando-se a, ou determinando, a iniciativa 
legislativa do Congresso. 

No caso da demarcação das terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios, verifica-se que implementada a atribuição pela União Federal 
no caso, por meio do Poder Executivo - sem nenhuma consulta ou 
consideração aos interesses e situações concretas dos estados membros, tem 
criado insuperáveis obstáculos aos entes da Federação.  

No fim e ao cabo, a demarcação das terras indígenas 
consubstancia-se em verdadeira intervenção em território estadual, com a 
diferença fundamental de que, neste caso e ao contrário da intervenção 
prevista no inciso IV do art. 49, nenhum mecanismo há para controlá-la, ou 
seja, a falta de critérios estabelecidos em lei torna a demarcação unilateral. 

Por isso, é que se propõe a presente emenda à Constituição, para 
que o congresso, em conjunto com as partes interessadas na demarcação, 
passe a aprovar a demarcação das terras indígenas. É mantida a atribuição da 
União Federal e, assim, preservada a separação entre os Poderes, ao mesmo 
tempo em que se estabelece um mecanismo de convalidação ao desempenho 
concreto daquela competência. 

Coerentemente, prevê-se que o Congresso ratifique as 
demarcações já homologadas. Ao contrário do que a alguns possa parecer, 
com tal providência outorga-se um inédito nível de segurança jurídica às 
demarcações das terras indígenas, na medida em que, tendo-se pronunciado 
sobre elas o Poder que representa o povo e as unidades federativas, ficarão 
absolutamente isentas de qualquer questionamento. 

Por tais razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação desta proposta.  

 

Sala das Sessões, 

Senador Carlos Viana 

 
2 https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/artigos-discursos-e-
entrevistas/artigos/2018/consideracoes-sobre-a-teoria-dos-freios-e-contrapesos-checks-and-
balances-system-juiza-oriana-piske.  
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